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Artigo 8.o

Investimento

As Partes incentivarão e facilitarão, de acordo com
as suas possibilidades, os investimentos de capitais por-
tugueses, brasileiros ou conjuntos no domínio do
turismo.

Artigo 9.o

Cooperação empresarial

As Partes empenhar-se-ão em incentivar o intercâm-
bio de informação sobre oportunidades de investimento
na área do turismo e a realização de missões empre-
sariais. Nessa conformidade apoiarão a realização de
encontros de pequenas e médias empresas do sector
com o objectivo de proporcionar a divulgação de opor-
tunidades de negócio e o desenvolvimento de parcerias.

Artigo 10.o

Cooperação em organizações internacionais

As Partes procurarão actuar de forma concertada nos
fora internacionais, em particular na Organização Mun-
dial do Turismo.

Artigo 11.o

Entidades executoras

Para efeitos da implementação do presente Acordo,
são designadas entidades executoras o Ministério do
Turismo do Brasil e a Secretaria de Estado do Turismo
de Portugal.

Artigo 12.o

Grupos de trabalho

A fim de analisar medidas adequadas para a con-
cretização do presente Acordo, as entidades executoras
consultar-se-ão e criarão, quando necessário, grupos de
trabalho para exame de assuntos de interesse mútuo,
no âmbito da Subcomissão Económica, Financeira e
Comercial, criada pela Comissão Permanente Luso-Bra-
sileira de 12 de Março de 2002.

Artigo 13.o

Entrada em vigor

1 — O presente Acordo entrará em vigor no 1.o dia
do mês seguinte ao da data de recepção da última noti-
ficação por escrito e por via diplomática de que foram
cumpridos todos os requisitos de direito interno de
ambas as Partes, necessários para o efeito.

2 — A entrada em vigor do presente Acordo revoga
o Acordo entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Portuguesa sobre Coo-
peração no Domínio do Turismo, assinado em Lisboa
em 3 de Fevereiro de 1981.

Artigo 14.o

Vigência e denúncia

1 — O presente Acordo vigorará por um período de
cinco anos, renovável automaticamente por iguais perío-
dos, salvo se qualquer das Partes o denunciar, por escrito
e por via diplomática, com uma antecedência mínima
de seis meses relativamente à data da respectiva cessação
de vigência.

2 — A cessação da vigência do presente Acordo não
afecta os programas e projectos em execução que
tenham sido acordados antes dessa cessação.

Feito em Salvador, aos 30 de Outubro de 2005, em
dois exemplares originais em língua portuguesa, sendo
ambos igualmente autênticos.

Pela República Portuguesa:

Bernardo Luís Amador Trindade, Secretário de
Estado do Turismo.

Pela República Federativa do Brasil:

Walfrido dos Mares Guia, Ministro de Estado
do Turismo.

Aviso n.o 595/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
Portuguesa depositado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 19 de Maio de 2006, o seu
instrumento de ratificação ao Protocolo n.o 14 à Con-
venção de Salvaguarda dos Direitos do Homem e das
Liberdades Fundamentais, introduzindo alterações no
sistema de controlo da Convenção, aberto para assi-
natura, em Estrasburgo, em 13 de Maio de 2004.

Este Procolo foi aprovado, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 11/2006,
publicada no Diário da República, 1.a série-A, n.o 37,
de 21 de Fevereiro de 2006, e ratificado pelo Decreto
do Presidente da República n.o 14/2006, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 37, de 21 de Feve-
reiro de 2006.

O Protocolo entrará em vigor para a República Por-
tuguesa em 1 de Setembro de 2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 31 de
Maio de 2006. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 122/2006

de 27 de Junho

O Regulamento (CE) n.o 1774/2002, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 3 de Outubro, estabelece
um novo regime de classificação dos subprodutos de
origem animal, bem como as regras sanitárias a aplicar
para efeitos da respectiva eliminação ou utilização.

Aquele Regulamento veio estatuir uma política de
gestão de riscos sanitários rigorosa em matéria de con-
trolo e erradicação das encefalopatias espongiformes
transmissíveis (EET), em particular no que concerne
à limitação de possíveis utilizações indevidas de deter-
minados subprodutos de origem animal na alimentação
animal e ao estabelecimento de regras para a sua ade-




